
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-
PROJETO DE LEI N° 120/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - PROJETO DE LEI Nº 73/2020 - Autoriza a
alienação de área situada no Centro de Desenvolvimento de Assis – CDA II, de propriedade da
empresa CERÂMICA MARÍLIA LTDA - ME, e dá outras providências.
-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 11/02/2021

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Norma promulgada e publicada

-

TEXTO DA AÇÃO
-

Tramitação ocorrida em fevereiro de 2021, devido atualização do sistema SAPL.
-

Assis, 11 de fevereiro de 2021.
-
-

PREFEITO MUNICIPAL
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

 

                         Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP 

 

 

             LEI Nº 6.883, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 
          Proj. Lei nº 73/20 – Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

 
 

Autoriza a alienação de área situada no Centro 
de Desenvolvimento de Assis – CDA II, de 
propriedade da empresa CERÂMICA MARÍLIA 
LTDA - ME, e dá outras providências.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º- Fica autorizada a alienação de área de propriedade da empresa CERÂMICA 

MARÍLIA LTDA - ME, situada na Rua da Castanheira, nº 640, cadastrada 
como Setor 06, Quadra 190, Lote 001, medindo 7.029,04 m² no Centro de 
Desenvolvimento de Assis – CDA, destacada na Matrícula nº 50.762, de 13 de 
outubro de 2010. 

  
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
              Prefeitura Municipal de Assis, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

       JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
       Prefeito Municipal 

 
 
 
 

      LUCIANO SOARES BERGONSO 
   Secretário Municipal de Governo e Administração 

   Publicada no Departamento de Administração, em 16 de dezembro de 2020. 
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